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público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídrico&-SEMAM, a 
Licença Ambiental de Operação para a Atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 
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ld:0738439E0958E94E 
ESTADO DO PIAUI 

Câmara Municipal de Lagoa do Sitio 
/1\v . Mondim Ferreira n' 159 • B11110 Piçarra · CNPJ: 03.200.058.0001/77- CEP: 64.308.QOO 

E- mail: camaramunic1Q.._a~ @_g~d com - Lagoa do Sitio - PI 

PORTARIA GCM N. 0 01/2024 Lagoa do Sitio- PI, 28 de fevereiro de 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO SITIO, ESTADO 
DO PIAUI, Sr. Francisco das Chagas Pereira de Melo, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 37, Inciso li, da CF/88 e a Lei Orgânica do Município. 

Resolve 
Art. 1.0 - EXONERAR a pedido, Camila dos Anjos Moura Matildes, brasileira, 

piauiense, casada, residente e domiciliada no Conjunto Habitacional Lindomar de Moura 
Barbosa, s/n, Bairro Centro - Lagoa do Sítio - PI, portadora da RG N. 0 - 3.400.476 
SSP/PI e CPF N. 0 059.241 .233-40, para não mais exercer a Função Comissionada 
de Tesoureira da Cãmara Municipal de Lagoa do Sitio - PI. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIENTE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Sítio - PI, 28 de 
fevereiro de 2024. 

\ ~ r ,'. ,~ diJ-J ci~itloA r- dJ. ,1/ ;/o 
(ãncisc'ó'tlas Chagas Pereiradi{e Melo 

Presidente 

Registrada, numerada e publicada a presente Portaria GCM sob n. 0 01/2024 aos vinte 
e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

Ciente çJ~ / t' lk,1 9;11,9 / <Joclj 

c~~&os¼osi~~a ~iic?fs2 ):í\ @'\,(), M>-iJ,J" 
CPF N. 0 059.241 .233-40 

ld:0471B8AD4E44E9B9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

_ 0- PRAÇA CESAR CAL'S, Nº 1300, BAIRRO: CENTRO 
~ 06554083/0001-47 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - LEI N.609 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplement:ar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica a berto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$301. 500, 00 dist r ibuídos as segui ntes dotações : 

Suplementação ( + ) 

Anulação 

02 02 02 GABINETE DO PREFEITO 

38 04.122.0002.2008.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

155 04.123.0002.2020.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO 

208 12.306.0004.2234.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação• Despesas com MOE 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

459 10.301.0005.2045.0000 SAÚDE E QUAL.IDADE DE VIDA 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde• Despesas com ASPS 

301 .500,00 

8.000,00 
F.R.: 1 500 00 

24.000,00 
F.R.: 1 500 00 

132.000,00 
F.R.: 1 500 00 

36.000,00 
F.R.: 1 500 00 

523 10.301 .0005.2075.0000 SAÚDE E QUAL.IDADE DE VIDA 18.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manuten1 
999 000 Não se aplica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE 
_ ~ PRAÇA CESAR CAL'S. N• 1300. BAIRRO: CENTRO 
~ 065S4083I0001-47 Exerclcio: 2024 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - LEI N.609 

Anulação 

02 07 01 

551 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

10.303.0005.2046.0000 
3.3.90.92.00 

SAÚDE E QUAL.IDADE DE VIDA 
DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

25.000,00 
F.R.: 1 621 00 .,, 

999 000 
Tran1ferência1 Fundo a Fundo de Recuraos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Naosoapl!ca 

825 10.301 .0005.2245.0000 SAÚDE E QUALIDADE OE VIDA 38.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R.: 1 605 00 
605 Assistência financeira da Uníão destinada Ili complemenl.ação ao pagamento dos pisos salariais para profis 
999 000 Não se apllc.a 

02 07 02 HOSPITAL MUNICIPAL OE GUADALUPE 

596 10.302.0005.2057 .0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
500 Rocursos não Vinculados do Impostos 
300 000 Saude - Despesas com ASPS 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL - FMAS 

655 08.244.0009.2060.0000 
3.3.90.30.00 
669 
999 000 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
MATERIAL OE CONSUMO 
Outros Recursos Vinculados à Assistência Soclal 
N&osoopl!ui 

13.500,00 
F.R.: 1 500 00 

7.000,00 
F.R.: 1 669 00 

Ar tigo 2o, - O c r é d ito aberto na f orma do art igo a nte r ior será coberto com r ecursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 02 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

24 04.122.0002.2004.0000 
3.3.00.36.00 
soo 
999 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos nlo Vinculecloa de Imposto, 
Não $O aplica 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

145 28.845.0020.2019.0000 
3.3 .90.47 .00 
500 
... 000 

ENCARGOS ESPECIAIS 
08RIGAÇÔES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recursos nlo Vinculados de Impostos 
NAa aa aplica 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-2-4.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 
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